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GABINETE DO VEREADOR SÉRGIO PEREIRA PARTIDO PROGRESSISTAS

INDICAÇÃO Nº. 1,$ /2024.
Senhor Presidente;
Senhora e Senhores Vereadores.

INDICA COM URGÊNCIA AO PODER PÚBLICO

*
prscusão MUNICIPAL ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL

STA DE MOBILIDADE E TRÂNSITO (SMT), NA PESSOA
perároAS05|saain DO SENHOR MARCOSALEXANDRESILVA FIQUEIRA
TO CÂMARAco QUE VIABILIZE A IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO

aerário SEMAFÓRICA NO CRUZAMENTO DA AVENIDA

MOAÇARA COM AVENIDA DIAMANTINO, BAIRRO
DIAMANTINO.

O Vereador abaixo assinado, INDICA que, após os trâmites regimentais e aprovação do Douto
Plenário desta Soberana Casa de Leis, seja endereçado em caráter de urgência para o devido
conhecimento da Secretaria Municipal de Mobilidade e Trânsito, na pessoa do Senhor Marcos
Alexandre Silva Figueira, que viabilize com urgência o serviço de IMPLANTAÇÃO DE

SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA NO CRUZAMENTO DA AVENIDA MOAÇARA COM

AVENIDA DIAMANTINO, BAIRRO DIAMANTINO.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador que esta subscreve em nome de todos os comunitários residentes as
proximidades, e de condutores de veículos que fazem uso das vias citadas que reivindicam o

presente pleito em caráter de urgência, cujo propósito único é propiciar segurança nesse

espaço de intensa movimentação. Com o propósito de colaborar com a comunidade no

sentindo de oferecer segurança e bem estar, pedimos que não sejam medidos esforços para
solucionar o problema.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em de Maio de 2024.
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